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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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MULTA. AUSENCIA DE PRESTACAO DE INFORMACOES SOBRE
CARGA  ARMAZENADA EM  RECINTO ALFANDEGADO.
CABIMENTO.

A ndo prestacdo de informagdo sobre carga armazenada, ou sob sua
responsabilidade, ou sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositario ou
ao operador portudrio, permite o lancamento da multa de oficio por
descumprimento de obrigacdo prevista na legislacdo tributaria aduaneira.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer de parte do recurso, e na parte conhecida, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

relator.

(assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente.
(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira

Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente Convocado), Jose Renato
Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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 MULTA. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE CARGA ARMAZENADA EM RECINTO ALFANDEGADO. CABIMENTO.
 A não prestação de informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário, permite o lançamento da multa de oficio por descumprimento de obrigação prevista na legislação tributária aduaneira.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do recurso, e na parte conhecida, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente Convocado), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
 
 
  Adoto e transcrevo relatório da decisão de primeira instância, acórdão nº 16-78.257 - 22ª Turma da DRJ/SPO, com adendos para melhor esclarecimento:
Trata o presente processo de auto de infração com exigência de multa por não prestação de informação de carga sob sua responsabilidade no montante de R$ 5.000,00.
Fundamento Legal (fls.07): Art. 5° , 7º , 8°, 9°, 11, 12, 13, 15, 17, 18, 19, 22, 63, 104, 368, 369, 375, 443, 579, 582, 583, 593, 596 do Decreto 4.543/02. Art. 107 , inciso IV , alínea "f" do Decreto - Lei n ° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Segundo relato da fiscalização, na alfândega de Paranaguá, o procedimento especial denominado de "Embarque Antecipado", - previsto no artigo 52 da Instrução Normativa SRF nº 28 de 1994, é regrado pela Portaria DRF/PGA n° 295/2006. Esta portaria prevê que a autorização para o embarque de mercadorias antes do registro da declaração para despacho aduaneiro de exportação no SISCOMEX dar-se-á através do registro de pedido de embarque no sistema informatizado TRADEX.
Na data de 19/09/2009, a empresa, USINA CERADINHO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, apresentou a esta Alfândega protocolo solicitando a alteração do status do pedido de embarque (RE)a- 08/1357646-001 no Tradex, tendo em vista que ele se encontrava no status CANCELADO PELO SISTEMA no sistema Tradex.
O aludido pedido foi registrado e deferido em 22/08/2008, entretanto o Terminal de Embarque APPA - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA não informou a Ordem de Embarque como determina o parágrafo único do artigo 11 da Portaria DRF/PGA nº 295/2006.
Conforme documento apresentado pelo exportador, a Ordem de Embarque foi solicitada à APPA no dia 26/08/2008, para que então fosse lançada a Ordem de Embarque no sistema Tradex. Sem esta informação no sistema as mercadorias não poderiam ser embarcadas, conforme exige o artigo 16 da Portaria DRF/PGA nº 295/2006.
Porém temos que a carga amparada por esse RE foi embarcada no navio M/V DS PIONEER, no dia 01/09/2008, conforme o BL n° 6 apresentado pelo exportador, mesmo sem que todos os requisitos do art. 16 da Portaria DRF/PGA nº 295/2006 estivessem cumpridos, pois os pedidos de embarque se encontravam cancelados pelo sistema, pela não informação da ordem embarque no prazo de 15 dias conforme o art. 15 da Portaria DRF/PGA no 295/2006.
Assim, por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário, efetuou-se o lançamento da multa de oficio no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) devida pelo Terminal de Embarque, neste caso a APPA - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA.
Intimada do Auto de Infração em 11/03/2009 (fl. 30), a interessada apresentou impugnação e documentos em 02/04/2009, juntados às fls. 33 e seguintes, alegando em síntese:
? Situações de falha no sistema TRADEX, inclusive a que gerou o presente auto de infração, em que houve problemas na alteração do status e conseqüente informação do número de Ordem de Embarque, na qual o sistema da Receita Federal não reconheceu as informações lançadas pela APPA, gerando os problemas da natureza do auto de infração ora impugnado, com a incidência de multa indevidamente aplicada;
? A APPA é uma autarquia e, portanto, imune à incidência da multa ora exigida;
? Impugna-se a responsabilização da APPA pela multa aplicada, em face da imunidade prevista no artigo 150, VI, a, § 2° da Constituição Federal e em razão da ausência de imputação objetiva prevista no artigo 107, IV, do Decreto-lei n. 37/66, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n. 10.833/03, no sentido de que o terminal portuário seria o responsável pelo pagamento;
? O Auto Infração desprovido de precisão de informações da acusação impede ao autuado não somente a defesa com precisão, mas, muito antes, impede até mesmo o conhecimento preciso da razão da acusação. Gera cerceamento do direito de defesa;
? No presente caso, quanto à multa prevista na alínea "f' do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei 37/66, a mesma deve ser afastada, pois a falta de informação pela APPA no sistema TRADEX se deu por problemas no próprio sistema da Receita.

Em 28/06/2017, a 22ª Turma da DRJ/SPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 01/09/2008 
MULTA. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE CARGA ARMAZENADA EM RECINTO ALFANDEGADO. CABIMENTO.
A não prestação de informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário, permite o lançamento da multa de oficio por descumprimento de obrigação prevista na legislação tributária aduaneira.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Intimada da decisão, em 05/07/2017, consoante Termo de ciência por abertura de mensagem de fl. 120, a recorrente supra mencionada interpôs recurso voluntário, tempestivo, em 03/08/2017, consoante Termo de solicitação de juntada de documentos, no qual alegou preliminares de prescrição intercorrente; de nulidade do auto de infração, por ausência de motivo e por cerceamento do direito de defesa; e de nulidade da decisão recorrida, por não apreciar as alegações de ausência de motivo e cerceamento do direito de defesa. Por fim, requer a reforma da decisão de primeiro grau com a improcedência do lançamento.
Posteriormente, o expediente foi encaminhado a esta Turma ordinária para julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A recorrente invoca agora, pela primeira vez, a preliminar de prescrição intercorrente; e, novamente, traz a preliminar de nulidade do auto de infração, bem como a preliminar de nulidade da decisão recorrida. Passa-se a analisar.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
Em sede impugnatória não foi aventada a hipótese de prescrição intercorrente, razão pela qual não se deve conhecer da matéria que está preclusa, sob pena de supressão de instância.
Demais disso, cumpre dizer obiter dictum que a respeito do tema existe a Súmula CARF nº 11, vinculante conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Em primeira instância, a então impugnante acenou com a preliminar de nulidade do auto de infração por cerceamento do direito de defesa e inadequada descrição do fato que deu azo à multa. Agora, em sede de recurso voluntário, reproduz a preliminar, todavia, diz que o cerceamento do direito de defesa advém do fato de o sistema TRADEX até então não emitir qualquer comprovante do lançamento das autorizações de embarque. E a inadequada descrição do fato que deu azo à multa, que seria a ausência de motivo, é porque a autoridade tributária não configurou adequadamente a APPA na condição de infratora, seja na condição de operadora à época dos fatos, seja na condição de depositária.
Ao meu sentir, não assiste razão à recorrente, uma vez que cerceamento do direito de defesa tem a ver com a possibilidade, ou não, de a recorrente entender a acusação formulada e defender-se dessa, e não com a existência, ou não, da emissão de comprovante do lançamento das autorizações de embarque pelo sistema TRADEX. Se falhas havia no sistema, a recorrente devia ter carreado aos autos prova de que reclamou de tais falhas junto ao administrador do sistema e junto à RFB naquela oportunidade.
A alegação de ausência de motivo é extremamente frágil, porquanto está bem caracterizada no auto de infração, com menção à toda legislação aplicável ao caso, e inclusive com a data precisa da infração cometida, a desobediência, por parte da recorrente, de sua obrigação de informar a ordem de embarque, como operadora do terminal portuário. 
Dessarte, afasta-se a preliminar de nulidade do auto de infração.

DA DECISÃO RECORRIDA 
Melhor sorte não assiste à recorrente, no que tange à sua preliminar de nulidade da decisão de primeiro grau, por não apreciar as alegações de ausência de motivo e cerceamento do direito de defesa.
Ainda que não fosse longa a manifestação da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, é possível ver a refutação dos argumentos quanto à ausência de motivo do auto de infração e cerceamento do direito de defesa, quando ela trata dos requisitos do auto de infração:
DA PRELIMINAR DE NULIDADE 
O Decreto nº 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus clausus) as situações em que os atos/procedimentos venham a ser considerado como nulos. Diz, citado dispositivo, que:
�Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Esses � e somente eles � os vícios que determinariam a nulidade do ato administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente processo � daí o porque não terem sido objeto de qualquer menção, pela impugnação trazida � é de se descartar a possibilidade de o referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade.
O Auto de Infração contém, por sua vez, os requisitos formais exigidos pelo art. 10 do Decreto nº 70.235/72. Somente a ausência total dessas formalidades é que poderia invalidar o lançamento, sobretudo, se desprovido da capitulação legal e da descrição dos fatos, uma vez que inviabilizariam o exercício da ampla defesa.
Não é, todavia, a situação verificada nesses autos. Depreende-se da leitura das razões de impugnação que a autuada revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram atribuídas, tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma, e, portanto, não ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.
Pelo exposto, conclui-se que não houve a caracterização da nulidade, conforme acredita a impugnante.

Dito isso, entendo por afastar também a preliminar de nulidade da decisão recorrida.
Como o recurso voluntário tratou apenas de preliminares, não atacando propriamente o cerne do auto de infração, penso legítimo manter integralmente o crédito tributário constituído pelo lançamento objeto deste contencioso.
Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso, e na parte conhecida, voto por rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao recurso especial.
 (assinado digitalmente)
Corintho Oliveira Machado
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Relatorio

Adoto e transcrevo relatorio da decisao de primeira instancia, acordao n® 16-
78.257 - 22* Turma da DRJ/SPO, com adendos para melhor esclarecimento:

Trata o presente processo de auto de infracdo com exigéncia de
multa por ndo prestacdo de informacdo de carga sob sua
responsabilidade no montante de R$ 5.000,00.

Fundamento Legal (fls.07): Art. 5°, 7°, 8°, 9° 11, 12, 13, 15,
17, 18, 19, 22, 63, 104, 368, 369, 375, 443, 579, 582, 583, 593,
596 do Decreto 4.543/02. Art. 107 , inciso 1V , alinea "f" do

Decreto - Lei n ° 37/66 com a reda¢do dada pelo art. 77 da Lei
n°10.833/03.

Segundo relato da fiscaliza¢do, na alfandega de Paranagud, o
procedimento  especial  denominado de  "Embarque
Antecipado", - previsto no artigo 52 da Instrucao Normativa
SRE n° 28 de 1994, é regrado pela Portaria DRF/PGA n°
295/2006. Esta portaria prevé que a autoriza¢do para o
embarque de mercadorias antes do registro da declaracdo para
despacho aduaneiro de exportagdo no SISCOMEX dar-se-a
através do registro de pedido de embarque no sistema
informatizado TRADEX.

Na data de 19/09/2009, a empresa, USINA CERADINHO
ACUCAR E ALCOOL LTDA, apresentou a esta Alfindega
protocolo solicitando a alteragdo do status do pedido de
embarque (RE)a- 08/1357646-001 no Tradex, tendo em vista que
ele se encontrava no status CANCELADO PELO SISTEMA no
sistema Tradex.

O aludido pedido foi registrado e deferido em 22/08/2008,
entretanto o Terminal de Embarque APPA - ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA ndo informou a
Ordem de Embarque como determina o pardgrafo unico do

artigo 11 da Portaria DRF/PGA n° 295/2006.

Conforme documento apresentado pelo exportador, a Ordem de
Embarque foi solicitada a APPA no dia 26/08/2008, para que
entdo fosse lancada a Ordem de Embarque no sistema Tradex.
Sem esta informagdo no sistema as mercadorias ndo poderiam
ser embarcadas, conforme exige o artigo 16 da Portaria
DRF/PGA n°295/2006.

Porém temos que a carga amparada por esse RE foi embarcada
no navio M/V DS PIONEER, no dia 01/09/2008, conforme o BL
n® 6 apresentado pelo exportador, mesmo sem que todos os
requisitos do art. 16 da Portaria DRF/PGA n° 295/2006
estivessem cumpridos, pois os pedidos de embarque se



Processo n° 10907.000363/2009-31 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-007.266 Fl. 149

encontravam cancelados pelo sistema, pela ndo informag¢do da
ordem embarque no prazo de 15 dias conforme o art. 15 da
Portaria DRF/PGA no 295/2006.

Assim, por deixar de prestar informag¢do sobre carga
armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as
operagoes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositirio ou ao
operador portuadrio, efetuou-se o langamento da multa de oficio
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) devida pelo Terminal
de Embarque, neste caso a APPA - ADMINISTRAC/IO DOS
PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA.

Intimada do Auto de Infracdo em 11/03/2009 (fl. 30), a
interessada  apresentou impugnac¢do e documentos em
02/04/2009, juntados as fls. 33 e seguintes, alegando em sintese:

[ Situages de falha no sistema TRADEX, inclusive a que gerou
o presente auto de infracdo, em que houve problemas na
alteragdo do status e conseqiiente informa¢do do numero de
Ordem de Embarque, na qual o sistema da Receita Federal ndo
reconheceu as informagoes lancadas pela APPA, gerando os
problemas da natureza do auto de infragdo ora impugnado, com
a incidéncia de multa indevidamente aplicada;

00 A APPA ¢é uma autarquia e, portanto, imunea incidéncia da
multa ora exigida,

O Impugna-se a responsabilizagdo da APPA pela multa
aplicada, em face da imunidade prevista no artigo 150, VI, a, §
2°da Constitui¢do Federal e em razdo da auséncia de imputagdo
objetiva prevista no artigo 107, 1V, do Decreto-lei n. 37/66, com
redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n. 10.833/03, no sentido de
que o terminal portudrio seria o responsavel pelo pagamento,

O O Auto Infragdo desprovido de precisdo de informagoes da
acusacdo impede ao autuado ndo somente a defesa com
precisdo, mas, muito antes, impede até mesmo o conhecimento
preciso da razdo da acusa¢do. Gera cerceamento do direito de
defesa;

[0 No presente cao, quanto a multa prevista na alinea "f' do
inciso IV do art. 107 do Decreto-lei 37/66, a mesma deve ser
afastada, pois a falta de informagdo pela APPA no sistema
TRADEX se deu por problemas no proprio sistema da Receita.

Em 28/06/2017, a 22* Turma da DRIJ/SPO, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnagdo, mantendo o crédito tributario exigido, nos termos da ementa
abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 01/09/2008
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MULTA. AUSENCIA DE PRESTACAO DE INFORMACOES
SOBRE ~ CARGA  ARMAZENADA  EM  RECINTO
ALFANDEGADO. CABIMENTO.

A ndo prestagdo de informagdo sobre carga armazenada, ou sob
sua responsabilidade, ou sobre as operagdes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ao depositario ou ao operador portuario,
permite o langamento da multa de oficio por descumprimento de
obrigagdo prevista na legislagdo tributdria aduaneira.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Intimada da decisdo, em 05/07/2017, consoante Termo de ciéncia por
abertura de mensagem de fl. 120, a recorrente supra mencionada interpos recurso voluntario,
tempestivo, em 03/08/2017, consoante Termo de solicitagdo de juntada de documentos, no qual
alegou preliminares de prescri¢ao intercorrente; de nulidade do auto de infragcdo, por auséncia
de motivo e por cerceamento do direito de defesa; e de nulidade da decisdo recorrida, por nao
apreciar as alegacdes de auséncia de motivo e cerceamento do direito de defesa. Por fim,
requer a reforma da decisdo de primeiro grau com a improcedéncia do langamento.

Posteriormente, o expediente foi encaminhado a esta Turma ordinaria para
julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A recorrente invoca agora, pela primeira vez, a preliminar de prescricao

intercorrente; e, novamente, traz a preliminar de nulidade do auto de infragdo, bem como a
preliminar de nulidade da decisdo recorrida. Passa-se a analisar.

DA PRESCRICAO INTERCORRENTE

Em sede impugnatoria ndo foi aventada a hipotese de prescricdo
intercorrente, razao pela qual nio se deve conhecer da matéria que esta preclusa, sob pena
de supressao de instancia.

Demais disso, cumpre dizer obiter dictum que a respeito do tema existe a
Sumula CARF n° 11, vinculante conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018: Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
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DO AUTO DE INFRACAQO

Em primeira instdncia, a entdo impugnante acenou com a preliminar de
nulidade do auto de infragdo por cerceamento do direito de defesa e inadequada descrigao do
fato que deu azo a multa. Agora, em sede de recurso voluntario, reproduz a preliminar, todavia,
diz que o cerceamento do direito de defesa advém do fato de o sistema TRADEX até entao nao
emitir qualquer comprovante do lancamento das autorizagdes de embarque. E a inadequada
descricao do fato que deu azo a multa, que seria a auséncia de motivo, ¢ porque a autoridade
tributaria ndo configurou adequadamente a APPA na condi¢do de infratora, seja na condi¢do de
operadora a época dos fatos, seja na condigao de depositaria.

Ao meu sentir, nao assiste razio a recorrente, uma vez que cerceamento
do direito de defesa tem a ver com a possibilidade, ou ndo, de a recorrente entender a
acusacao formulada e defender-se dessa, ¢ ndo com a existéncia, ou ndo, da emissdo de
comprovante do lancamento das autorizagdes de embarque pelo sistema TRADEX. Se falhas
havia no sistema, a recorrente devia ter carreado aos autos prova de que reclamou de tais falhas
junto ao administrador do sistema e junto a RFB naquela oportunidade.

A alegaciio de auséncia de motivo é extremamente fragil, porquanto esta
bem caracterizada no auto de infragdo, com mencdo a toda legislagdao aplicavel ao caso, e
inclusive com a data precisa da infragdo cometida, a desobediéncia, por parte da recorrente, de
sua obrigacio de informar a ordem de embarque, como operadora do terminal portuario.

Dessarte, afasta-se a preliminar de nulidade do auto de infracao.

DA DECISAO RECORRIDA

Melhor sorte ndo assiste a recorrente, no que tange a sua preliminar de
nulidade da decisao de primeiro grau, por ndo apreciar as alegagdes de auséncia de motivo e
cerceamento do direito de defesa.

Ainda que ndo fosse longa a manifestagdo da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, ¢ possivel ver a refutagdo dos argumentos quanto a auséncia de
motivo do auto de infracdo e cerceamento do direito de defesa, quando ela trata dos requisitos
do auto de infragao:

DA PRELIMINAR DE NULIDADE

O Decreto n° 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece
todas (numerus clausus) as situagoes em que 0s
atos/procedimentos venham a ser considerado como nulos. Diz,
citado dispositivo, que:

“Art. 59. Sdo nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I — os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Esses — e somente eles — os vicios que determinariam a nulidade
do ato administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a
ocorrer no presente processo — dai o porque ndo terem sido
objeto de qualquer mencgdo, pela impugnagdo trazida — é de se
descartar a possibilidade de o referido procedimento vir a ser
objeto da pretensa nulidade.

O Auto de Infra¢do contém, por sua vez, os requisitos formais
exigidos pelo art. 10 do Decreto n° 70.235/72. Somente a
auséncia total dessas formalidades ¢ que poderia invalidar o
lancamento, sobretudo, se desprovido da capitulagdo legal e da
descrigcdo dos fatos, uma vez que inviabilizariam o exercicio da
ampla defesa.

Ndo é, todavia, a situagdo verificada nesses autos. Depreende-se
da leitura das razoes de impugnacdo que a autuada revela
conhecer plenamente as acusag¢oes que lhe foram atribuidas,
tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma, e, portanto,
ndo ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.

Pelo exposto, conclui-se que ndo houve a caracteriza¢do da
nulidade, conforme acredita a impugnante.

Dito isso, entendo por afastar também a preliminar de nulidade da
decisio recorrida.

Como o recurso voluntdrio tratou apenas de preliminares, ndo atacando
propriamente o cerne do auto de infracdo, penso legitimo manter integralmente o crédito
tributario constituido pelo langamento objeto deste contencioso.

Ante o exposto, conheco parcialmente do recurso, e na parte conhecida, voto
por rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao recurso especial.

(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado



